
 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA 

PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA/ES 

 

 
 

AO EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE VITÓRIA VEREADOR ANDERSON GOGGI 

 

O Vereador no uso de suas prerrogativas regimentais 

elencadas nos artigos 221, e 222 ambos do Regimento Interno desta 

Casa requer a Vossa Excelência que fique registrado nesta Câmara 

Municipal de Vitória o presente MOÇÃO DE APLAUSOS à⁠⁠ Alessandra de 

Almeida Lamberti, em reconhecimento ao excelente resultado obtido 

na Rota Sul-Americana de Vôlei Master.  

A vitória representa não apenas o resultado de 

talento e preparação técnica, mas também o fruto do 

comprometimento, da perseverança e do trabalho em equipe de 

atletas, comissão técnica e todos aqueles que contribuíram para essa 

importante conquista. 

 A equipe reafirma o papel do esporte como 

instrumento de promoção do bem-estar físico e mental, servindo de 

inspiração para as novas gerações e incentivando outras pessoas a 

adotarem hábitos saudáveis, a permanecerem ativos e praticando 

esporte. 

Dessa forma, é justa e merecida a presente 

homenagem, como forma de reconhecimento público pelo título 

conquistado e pela relevante contribuição ao fortalecimento do 

esporte e à promoção de exemplos positivos para a sociedade. 

Diante do exposto, esta Casa Legislativa manifesta, 

por meio desta Moção de Aplausos, seu reconhecimento a ⁠ Alessandra 

de Almeida Lamberti. 

                           Vitória, 25 de Junho de 2026. 

_____________________________ 

Bruno Malias Mendes 

Vereador – PSB 
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